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RESOLUÇÃO Nº 54/CONSC-ER/UFFS/2021

Estabelece  o  Nível  de  Segurança  Operacional
(NSO) do Campus Erechim.

O Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Erechim, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  a  Resolução  Nº  35/CONSUNI/UFFS/2020,  a
Resolução Nº 14/CONSC-ER/UFFS/2020, que estabelece o Subplano de Retorno Gradual das
Atividades Acadêmicas Suspensas, no âmbito da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS)
– Campus Erechim, para o período de emergência de saúde frente à pandemia da COVID-19 e a
decisão tomada na 3ª Sessão Ordinária de 2021, realizada em 28 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER o Nível 4, relativo ao Nível de Segurança Operacional (NSO),
conforme o Apêndice I  da Resolução 35/CONSUNI/UFFS/2020,  considerando o disposto no
Sistema de Bandeiras  adotado no Estado do Rio Grande do Sul  para Erechim e região e  o
constante nos Decretos Estaduais 55.240, de 10 de maio de 2020 e 55.292, de 04 de junho de
2020, no transcurso de suas vigências. 

Art. 2º  Ficam designados os seguintes conselheiros para elaborar proposta de protocolo
de  biossegurança  para  a  realização de  atividades  práticas  de  campo,  no  âmbito  do  Campus
Erechim:

I. Bernardo Berenchtein (Presidente);
II. Cristiane Funghetto Fuzinatto; 
III. Elizabete Maria da Silva Pedroski; 
IV. Valdecir José Zonin.
Parágrafo único. A comissão deverá apresentar o seu trabalho, em sessão extraordinária

do Conselho de Campus, a ser realizada em 11 de maio de 2021.

Art. 3º  Fica revogada a Resolução Nº 47/CONSC-ER/UFFS/2021.

Art. 4º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho de  Campus, 3ª Sessão Ordinária, em Erechim/RS, 28 de
abril de 2021.

LUÍS FERNANDO SANTOS CORRÊA DA SILVA
Presidente do Conselho de Campus


